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PREFÁCIO 

Esta obra de Gabriel da Silva Medina representa um 
exercício de sistematização de informações fundamentais 
sobre políticas agrícolas e mercados internacionais, bem 
como uma tentativa analítica de levantar estratégias para 
o desenvolvimento da agropecuária brasileira diante das 
dinâmicas internacionais em curso. 

De forma didática, o autor apresenta os principais 
acordos mundiais de comércio de produtos agrícolas 
vigentes, o funcionamento das políticas agrícolas de países 
selecionados e as lições sobre a promoção da agricultura 
nos Estados Unidos, China e União Europeia. 

A partir destes conteúdos, a obra (a) traz análises sobre 
oportunidades e desafios para a agricultura brasileira 
diante dos cenários internacionais apresentados, (b) 
identifica caminhos para o desenvolvimento dos setores 
ligados à agropecuária nacional e (c) apresenta propostas 
de ajustes importantes para que a política agrícola 
brasileira cumpra o papel de promover o desenvolvimento 
sustentável do agronegócio com a inclusão bem sucedida 
da agricultura familiar no país.



Recomendo a leitura da obra para todos os que se 
interessam pelo comércio internacional de produtos 
de origem agropecuária e pela sustentabilidade dos 
produtores rurais, independente do porte de suas áreas 
de produção.

Boa leitura!

Alcido Elenor Wander

Chefe-geral da Embrapa Arroz e Feijão



APRESENTAÇÃO
A importância das dinâmicas internacionais para a 

agricultura brasileira faz deste livro leitura relevante para 
estudantes de ciências agrárias, gestores do agronegócio, 
produtores rurais e governantes interessados no desen-
volvimento socioeconômico do Brasil. Há muitos movi-
mentos em curso no mundo com implicações diretas para 
a agropecuária brasileira, seja restringindo mercados, 
seja oferecendo novas oportunidades. Neste livro o leitor 
conhecerá elementos centrais das políticas agrícolas e dos 
mercados internacionais, incluindo:

1. Iniciativas internacionais de liberalização dos mer-
cados agrícolas; 

2. Políticas agrícolas de países-chave para o Brasil 
como Estados Unidos, União Europeia e China;

3. Esforços para a promoção da agricultura sustentá-
vel em outros países e os desafios para o Brasil;

4. Estratégias para a política agrícola brasileira a par-
tir da maior participação do capital nacional no 
agronegócio feito no país e do fomento à agricultu-
ra familiar.
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1. Introdução
Há muitas dinâmicas em curso no mundo que têm im-

plicações diretas para a agropecuária brasileira, seja res-
tringindo mercados, seja oferecendo novas oportunidades. 
Investimentos massivos em agricultura feitos por países 
desenvolvidos e pela emergente China podem mudar o ce-
nário agrícola mundial em poucos anos (ZHONG, 2009). 
Grandes acordos comerciais estão sendo atualmente ne-
gociados no mundo, sem a participação do Brasil (JOS-
LING et al., 2015). A crescente demanda por agricultura 
sustentável pode comprometer mercados internacionais 
importantes para o Brasil no caso de não implementação 
da política ambiental (GIBBS et al., 2015). 

O conhecimento das dinâmicas internacionais em cur-
so é fundamental para a construção de uma estratégia de 
longo prazo para o desenvolvimento da agropecuária bra-
sileira. A política agrícola nacional está há décadas restri-
ta basicamente à oferta de crédito subsidiado a produto-
res rurais (MAPA, 2017; SILVA, 2010). Com isso, o Brasil 
deixa de apoiar estrategicamente o desenvolvimento das 
diferentes cadeias produtivas do agronegócio e de fortale-



12

cer a agricultura familiar em todo o país (MEDINA; DOS 
SANTOS, 2017). É necessário, portanto, um planejamen-
to estratégico das políticas agrícola e comercial brasileiras 
para apoiar esses segmentos em longo prazo (SANTANA 
et al., 2014).

Este livro sistematiza conhecimentos fundamentais 
sobre políticas agrícolas e mercados internacionais como 
subsídio para a revisão da política agrícola brasileira. Es-
pecificamente, pretende-se:

• Apresentar as iniciativas em curso para a liberali-
zação dos mercados agrícolas internacionais pro-
movidas tanto pelos esforços multilaterais da Or-
ganização Mundial do Comércio (OMC) quanto 
por acordos plurilaterais atualmente discutidos por 
grupos específicos de países;

• Detalhar as políticas agrícolas nacionais implemen-
tadas em países como Estados Unidos, União Eu-
ropeia e China como base para pensar o futuro da 
política brasileira;

• Compreender como está sendo promovida a pro-
dução agropecuária sustentável em outros países e 
as oportunidades e desafios para a política agroam-
biental no Brasil;

• Construir estratégias para o desenvolvimento da 
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agropecuária brasileira a partir da maior participa-
ção do capital nacional no agronegócio feito no país 
e do fomento à agricultura familiar.

Este livro é resultado de quatro anos de pesquisa de 
campo no Brasil, um ano de pesquisa de campo na Euro-
pa (incluindo Reino Unido e Alemanha) e quatro meses 
de pesquisa de campo nos Estados Unidos (principal-
mente no estado de Iowa). Além da pesquisa de campo, 
a revisão de literatura inclui trabalhos-chave na área, 
que podem servir de fonte para o aprofundamento sobre 
temas específicos.

No primeiro capítulo são apresentados os acordos 
mundiais para a liberalização do comércio agrícola. No 
segundo, é detalhado o funcionamento das políticas agrí-
colas de países selecionados por terem implicações diretas 
para o Brasil. No terceiro, é apresentada a demanda inter-
nacional por agricultura sustentável e as lições sobre me-
didas agroambientais promovidas por diferentes países. 
Com base nesse conteúdo, o quarto capítulo traz cami-
nhos para o desenvolvimento dos setores da agropecuária 
nacional e propõe ajustes na política agrícola brasileira.



2. Capítulo 1 

ESFORÇOS PARA A LIBERALIZAÇÃO DOS 
MERCADOS AGRÍCOLAS

Neste capítulo são apresentados os esforços multila-
terais para a liberalização dos mercados agrícolas pro-
movidos pela OMC, assim como os esforços plurilaterais 
que estão sendo negociados por grupos específicos de 
países. São apresentados os resultados alcançados, in-
cluindo a redução de subsídios que distorcem o mercado. 
No entanto, constata-se que parte importante da renda 
dos produtores rurais em muitos países desenvolvidos e 
emergentes ainda é proveniente de subsídios agrícolas 
que potencialmente restringem o mercado global e as ex-
portações brasileiras.   

2.1. Acordo multilateral via OMC
A OMC foi criada em 1995 com o objetivo de promover 

a liberalização do comércio internacional substituindo o 
Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT) criado em 
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1947 (PAARLBERG, 2013). Avanços importantes na li-
beralização de mercados globais foram estabelecidos du-
rante a Rodada do Uruguai do GATT e ampliados a partir 
de 2001 com a Rodada de Doha da OMC, que tem como 
objetivo diminuir as barreiras comerciais em todo o mun-
do (HUIGE; LAPPERRE; STANTON, 2010).

As negociações do GATT/OMC aproximaram países 
desenvolvidos interessados em ampliar os mercados glo-
bais para seus produtos industriais e países em desenvol-
vimento, que viram a possibilidade de ampliar suas ex-
portações agropecuárias e de outras commodities (WADE, 
2010). Países em desenvolvimento, em particular o Brasil, 
tinham interesse na liberalização dos mercados agrícolas 
pela redução dos subsídios oferecidos por países ricos a 
seus produtores, pela redução das tarifas de importação 
de produtos e pela não utilização de barreiras não-tarifá-
rias, como normas sanitárias, para fins de restringir mer-
cado (CLAPP, 2006). 

A Rodada do Uruguai concentrou a atenção interna-
cional pela primeira vez na necessidade de reformar as 
políticas agrícolas de países industrializados (POTTER; 
TILZEY, 2007). Um dos resultados da Rodada foi o Acor-
do sobre a Agricultura, que entrou em vigor em 1995, 
exigindo a redução de tarifas de importação, do apoio 
interno e de subsídios à exportação de produtos agrícolas 
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(POTTER; TILZEY, 2007). Especificamente, os signatá-
rios assumiram compromissos vinculados à liberalização 
dos mercados agrícolas em três frentes principais:

• Reduções nos subsídios domésticos - Os subsídios 
aos agricultores ficaram sujeitos a uma classificação 
de acordo com o grau de distorção do mercado. A 
classificação inclui subsídios como suporte de pre-
ços, que incentivam diretamente a produção, e fo-
ram enquadrados na caixa amarela (amber box). Os 
pagamentos de complementação de renda, como o 
pagamento direto1, que são desacoplados da produ-
ção, foram enquadrados na caixa verde (green box) 
(POTTER; TILZEY, 2007). Desse entendimento 
deriva a regra do minimis, segundo a qual países 
desenvolvidos devem limitar o apoio a políticas da 
caixa amarela a 5% do valor total do produto incen-
tivado (para países em desenvolvimento, esse limite 
é de 10%) (ORDEN; ZULAUF, 2015). Políticas da 
caixa verde não têm restrição de uso.

• Acesso a mercados - As taxas de importação e os 
sistemas de quotas também são considerados obstá-
culos ao comércio. O acordo busca reduzir as tarifas 

1 Em alguns países, o pagamento direto é feito ao produtor rural como forma de 
complementação de renda partindo do princípio de que o trabalhador rural tem de-
fasagem de renda diante do trabalhador urbano. Os pagamentos diretos são feitos 
normalmente por área cultivada, independentemente da área ser ou não utilizada 
para produção e, por isso, são considerados desacoplados da produção.
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vigentes nos países industrializados e definir até que 
ponto elas devem ser limitadas em relação a produtos 
específicos (HUIGE; LAPPERRE; STANTON, 2010).

• Eliminação de subsídios à exportação - Esses subsí-
dios são projetados para diminuir o preço dos pro-
dutos agropecuários produzidos no país, de modo 
que se tornem competitivos no mercado mundial 
(POTTER; TILZEY, 2007).

Como resultado do Acordo sobre a Agricultura, as 
políticas nacionais tanto dos Estados Unidos quanto da 
Europa começaram a se afastar do uso de subsídios que 
distorcem o mercado, como as políticas de garantia de 
preços ao produtor (POTTER; TILZEY, 2007). Estados 
Unidos e União Europeia substituíram, assim, a política 
de preços por medidas com menor potencial de distorção, 
como o pagamento direto (HUIGE; LAPPERRE; STAN-
TON, 2010). A redução dos subsídios que distorcem o 
mercado foi uma das principais conquistas do G202 nas 
negociações, com papel protagonista exercido pelo Brasil 
(WADE, 2010).

Apesar desses avanços iniciais, as negociações na 
OMC produziram poucos resultados adicionais na libe-
ralização dos mercados agrícolas em escala internacio-
nal. Mesmo com a green box permitindo a continuidade 

2 O Grupo dos 20 (G20) reúne os países com as mais importantes economias 
industrializadas e emergentes do mundo.
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dos subsídios agrícolas, não foi possível chegar-se a um 
acordo global nas rodadas de Doha da OMC (PAARL-
BERG, 2013). Em dezembro de 2013, um acordo sobre 
um pequeno subconjunto de questões foi alcançado no 
chamado Pacote de Bali, que é o primeiro acordo verda-
deiramente multilateral negociado sob os auspícios da 
OMC (BELLMANN, 2014). A peça central do pacote é 
um novo acordo sobre a facilitação do comércio, com o 
objetivo de reduzir a burocracia e facilitar os procedi-
mentos aduaneiros em um esforço para diminuir o custo 
das exportações. Os avanços sobre a agricultura, desen-
volvimento e países menos desenvolvidos foram limita-
dos (BELLMANN, 2014; PALIT, 2015). 

Um dos principais limites para o acordo em Bali foi 
posto por países emergentes, como a Índia. Pela necessi-
dade de garantir a segurança alimentar da sua expressiva 
população rural, a Índia tem dificuldade de abrir mão da 
proteção da sua agricultura e das compras institucionais 
feitas pelo governo dos produtores rurais e de pequenos 
comerciantes locais (KHORANA; PERDIKIS; KERR, 
2015). Estudos também indicam que a manutenção de ge-
nerosos subsídios na política agrícola americana promul-
gada em 2014 também limitam a possibilidade de futuros 
acordos mais restritivos a subsídios agrícolas na OMC 
(ORDEN; ZULAUF, 2015).
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A OMC possui mecanismos que permitem a países pro-
cessar aqueles que não estão cumprindo as normas esta-
belecidas. Um dos casos mais conhecidos foi o processo 
aberto pelos produtores brasileiros contra os subsídios 
americanos para o algodão (ORDEN; ZULAUF, 2015). A 
disputa, iniciada em 2002, ocorreu devido aos subsídios 
concedidos pelos EUA a seus produtores de algodão, in-
cluindo programas de garantias de crédito à exportação. 
Em 2009, a OMC concedeu ao Brasil o direito de retaliar 
comercialmente os Estados Unidos. Como a retaliação 
poderia trazer outras consequências negativas, foi aceito 
um acordo, por meio do qual os EUA pagariam, anual-
mente, US$ 147,3 milhões ao Instituto Brasileiro do Al-
godão, criado para gerir os recursos. Mais importante foi 
os EUA se comprometerem a operar dentro de parâmetros 
bilateralmente negociados, propiciando, assim, melhores 
condições de competitividade para os produtos brasilei-
ros no mercado internacional. Para apoiar seus produto-
res dentro das normas internacionais, os EUA lançaram 
na Agricultural Act of 2014 uma rubrica específica para o 
seguro do algodão intitulada Stacked Income Protection 
(STAX) (ORDEN; ZULAUF, 2015).
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2.2. Grau remanescente de subsídios

Nos países que fazem parte da OECD (em geral, países 
com maior grau de desenvolvimento), a porcentagem da 
renda do produtor rural que é proveniente de subsídios 
caiu de 30% em 1995-97 para 18% em 2014-16, em mé-
dia (OECD, 2017). Na União Europeia, 20% da renda 
do produtor rural provêm de subsídios agrícolas (OECD, 
2017). Nos Estados Unidos, 9% da renda produtor são 
provenientes de subsídios diretos, embora este número 
suba para 37% se forem consideradas as transferências 
indiretas para o setor (EUROPEAN PARLIAMENT, 
2012). O maior subsídio indireto dos Estados Unidos é 
feito pela compra governamental de produtos agrícolas 
distribuídos para a população urbana carente (o detalha-
mento das políticas agrícolas de países selecionados será 
apresentado no capítulo seguinte).

Em meados da década de 1990, as economias emergen-
tes e em desenvolvimento forneceram níveis médios muito 
baixos de apoio aos produtores rurais. Desde então, o seu 
nível de apoio aumentou para cerca de 14% das receitas 
agrícolas brutas do produtor em 2014-16 (OECD, 2017). 
Em grande parte, esse crescimento médio foi influenciado 
pelo apoio ao produtor implementado na China. Hoje, na 
China 15% da renda média do produtor rural são prove-
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nientes de subsídios estatais. No Brasil esse valor é de 3,8% 
(Tabela 1). Países pobres geralmente oferecem poucos 
subsídios aos seus agricultores e, em alguns casos, o apoio 
oferecido é inferior aos impostos cobrados dos produtores.

Tabela 1. Indicadores do nível de subsídios aos produtores 
proporcionados pelas políticas agrícolas

Porcentagem 
do PIB do 
país investido 
como subsídio 
agrícola

Porcentagem 
da renda 
do produtor 
proveniente 
de subsídios 
agrícolas

Porcentagem 
dos subsídios 
com maior 
poder de 
distorcer o 
mercado

Estados unidos 0,5 9 33

União Europeia 0,7 20 27

China 2,4 15 74

Brasil 0,5 4 37

Fonte: OECD, 2017

Os governos com recursos para investir em política 
agrícola têm um portfólio de programas à sua disposi-
ção, com destaque para as seguintes grandes estratégias 
(OECD, 2017):

• Ênfase no apoio ao preço de mercado por meio de 
medidas de fronteira e políticas de mercado interno 
- Esses instrumentos prevalecem na China, Colôm-
bia, Islândia, Indonésia, Israel, Japão, Cazaquistão, 
Coréia, Noruega, Federação Russa, Suíça e Turquia;
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• Ênfase na redução de custos de insumos e de capital 
- Os subsídios aos insumos adquiridos pelo agricul-
tor, como energia e fertilizantes, são importantes 
na Indonésia e no México. Os esquemas de crédito 
subsidiado para estimular os investimentos agríco-
las são fundamentais no Brasil e na Colômbia e um 
componente importante da política da Rússia e do 
Cazaquistão;

• Ênfase nos pagamentos diretos aos agricultores - As 
mudanças de política na União Europeia e na Suíça 
direcionaram o apoio concedido aos agricultores 
para o pagamento direto condicionado ao melhor 
desempenho ambiental dos produtores;

• Ênfase em políticas que atenuam os riscos para a 
produção e para a renda - Essa estratégia recente-
mente foi reforçada nos Estados Unidos (em substi-
tuição ao pagamento direto) e é uma característica 
de longa data no Canadá;

• Ênfase na promoção de ambiente empresarial para 
a agricultura - Os países que concentram sua polí-
tica em serviços gerais com caráter público incluem 
Austrália, Chile, Nova Zelândia e África do Sul. Es-
ses países tendem a ter níveis baixos de subsídios 
oferecidos diretamente ao produtor. A porcentagem 
da renda do produtor rural proveniente de subsí-
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dios governamentais, por exemplo, equivale a 2% 
na Austrália, a 3% no Chile, a 1% na Nova Zelândia 
e a 3% na África do Sul (OECD, 2017).

As políticas agrícolas nacionais seguem tendo papel 
estruturante nos mercados agropecuários internacionais. 
Mais de dois terços do apoio prestado aos agricultores em 
2014-16 distorcem produção e comércio (OECD, 2017). 
Além dos subsídios internos e proteções alfandegárias, é 
importante destacar a adoção crescente de barreiras não 
tarifárias no mercado mundial, principalmente de barrei-
ras sanitárias, em uma espécie de neoprotecionismo (CAR-
VALHO; PAULO; REIS, 2017). Apesar do esforço na OMC 
para garantir o uso legítimo das barreiras sanitárias, estu-
dos têm revelado seu uso de forma recorrente em prejuízo 
das exportações brasileiras (BARBOSA DA SILVA, 2013).

2.3. Acordos plurilaterais em construção
A grande diversidade dos 156 países-membros da OMC, 

que inclui países desenvolvidos, emergentes, em desenvol-
vimento e de baixa renda, representa uma das maiores limi-
tações para a construção de um acordo multilateral de livre 
comércio (BELLMANN, 2014). A Agenda de Doha quase 
não progrediu, graçasà crescente multipolaridade dos cen-
tros de poder nas negociações com a China, a Índia e o Bra-
sil desafiando o domínio tradicional do Quad formado por 
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EUA, União Europeia, Canadá e Japão (PALIT, 2015). 

Em consequência, diferentes países decidiram investir 
esforços em acordos bilaterais ou plurilaterais feitos com 
número menor de países com características mais próxi-
mas. Assim, o comércio mundial está sendo cada vez mais 
reorganizado em grandes blocos comerciais regionais que 
compõem os principais países desenvolvidos e em desen-
volvimento do mundo (PALIT, 2015). Esses acordos co-
merciais megarregionais também são caracterizados pelo 
envolvimento quase inexistente dos países mais pobres e 
menos desenvolvidos (PALIT, 2015).

Os três maiores mega acordos regionais em negocia-
ção são o Trans Pacific Partnership (TPP), o Trans-Atlan-
tic Trade and Investment Partnership (TTIP) e o Regional 
Comprehensive Economic Partnership (RCEP). Enquanto 
o TPP, inicialmente liderado pelos EUA, compreende 
mais 11 países da região Ásia-Pacífico, o TTIP inclui os 
EUA e a União Europeia (AKHTAR; JONES, 2013). O 
RCEP é um agrupamento ainda maior, de 16 membros, 
envolvendo economias do Sudeste Asiático, do Nordes-
te da Ásia e do Sul da Ásia, com participação da China. 
O TTIP, o TPP e o RCEP representam respectivamente 
38,0%, 31,6% e 32,8% do PIB global (PALIT, 2015).

Dos três, o TPP era o acordo com negociações mais 
avançadas. No entanto, o acordo nunca foi ratificado pelo 
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congresso americano e, em janeiro de 2017, o presidente 
Donald Trump retirou os Estados Unidos das negocia-
ções. A administração Trump adotou a estratégia de fo-
mentar a manufatura nacional e, como consequência, tem 
buscado restringir acordos de livre comércio, incluindo o 
TPP. Não é possível ainda avaliar se outras iniciativas de 
acordos plurilaterais também perderão ímpeto.

Na América do Sul, Chile, Colômbia e Peru têm acordo 
de livre comércio com os três países do Tratado Norte-A-
mericano de Livre Comércio (NAFTA) que inclui Estados 
Unidos, México e Canadá (JOSLING et al., 2015). Equa-
dor e os seis países do MERCOSUL (incluindo a Bolívia) 
não fizeram parte da onda de liberalização comercial bi-
lateral e regional que varreu a região nas últimas décadas 
e também não houve nenhum acordo de comércio livre 
entre esses países e os países do NAFTA. Os quatro países 
originais do MERCOSUL (Argentina, Brasil, Paraguai e 
Uruguai) tendem a exportar principalmente para países 
de outros continentes, incluindo China, Rússia, Indoné-
sia e Oriente Médio e, consequentemente, têm investido 
menos em acordos de livre comércio com outros países da 
América do Sul e do Caribe (JOSLING et al., 2015). 

Possíveis caminhos futuros para países da América do 
Sul, em particular para o Brasil, incluem: 1. Crescente in-
tegração com a América do Norte, 2. Ampliação dos laços 
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com a União Europeia (SARAIVA, 2017), 3. Integração 
com os países da região Ásia-Pacífico, principalmente com a 
China (MONTE; LOPES; CONTINI, 2017), e 4. Integração 
regional e aposta no avanço das negociações da OMC em 
favor de maior abertura de mercados extrarregionais (JOS-
LING et al., 2015). A geopolítica internacional terá grande 
influência sobre a agricultura brasileira nos próximos anos. 
Cada um desses caminhos implica alianças com grupos di-
ferentes, com vantagens e desvantagens para o Brasil. 

2.4. Implicações para o Brasil
A OMC obteve avanços em seu esforço para a restri-

ção de políticas agrícolas que distorcem mercados, mas 
os limites dessa liberalização são muito evidentes. Com 
os limites das negociações multilaterais, alguns países to-
maram a dianteira na promoção de acordos plurilaterais 
envolvendo parceiros selecionados e excluindo os países 
menos desenvolvidos (PALIT, 2015). Esse caminho, en-
tretanto, também perdeu força nos últimos anos diante da 
nova abordagem adotada pelo governo Trump nos Esta-
dos Unidos. Possivelmente a Índia é um dos casos mais 
ilustrativos das dificuldades enfrentadas para a liberali-
zação no setor agrícola sem colocar em risco a segurança 
alimentar de sua enorme população rural (KHORANA; 
PERDIKIS; KERR, 2015). 
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O direcionamento da política agrícola brasileira tem 
mantido a aposta na liberalização dos mercados agrícolas 
internacionais como base de sustentação do desenvolvi-
mento nacional via exportação de commodities (ARIAS et 
al., 2017; MORAES, 2014). Essa abordagem tem dominado 
a política brasileira desde a década de 1990, quando o país 
deu início ao processo atual de abertura comercial (SAES; 
SILVEIRA, 2014). Alinhado aos esforços do GATT/OMC, 
a partir da década de 1990 o Brasil avançou na abertura 
do mercado nacional para bens industriais importados de 
países desenvolvidos e para a aquisição de empresas nacio-
nais por grupos multinacionais (SAES; SILVEIRA, 2014). 
Em contrapartida, o Brasil recebeu pouco acesso efetivo 
aos mercados agrícolas dos países desenvolvidos, que se-
guiram subsidiando seus produtores com novas políticas 
afinadas com as normas da OMC.

Diante do cenário internacional dinâmico, a política 
agrícola brasileira precisa evoluir para investimentos que 
considerem estrategicamente o mapeamento constante 
do comércio internacional e as modificações ocorridas re-
centemente nas cadeias globais de valor (CESAR; SATO, 
2012). O capítulo a seguir explora as possibilidades e 
limitações para o reposicionamento brasileiro diante do 
novo cenário internacional. 



3. Capítulo 2 

POLÍTICAS AGRÍCOLAS NACIONAIS
Neste capítulo, são apresentadas as políticas agrícolas 

dos principais países com implicações imediatas para o 
Brasil. Primeiro, são detalhadas as políticas agrícolas dos 
Estados Unidos e da União Europeia. Depois é apresenta-
da a estratégia que o governo da China vem construindo 
para a agricultura. Finalmente, a política agrícola brasilei-
ra é relatada e discutida diante das tendências mundiais. 
Um balanço anual da evolução das políticas agrícolas de 
outros países pode ser encontrado nas publicações da Or-
ganização para a Cooperação e Desenvolvimento Econô-
mico (OECD, 2017).

3.1. Estados Unidos
A política agrícola americana, conhecida como Farm 

Bill, é reeditada a cada cinco anos em legislação especí-
fica aprovada pelo Congresso. Desde a década de 1930, 
a Farm Bill tem se concentrado no apoio ao programa de 
commodities agrícolas para culturas como milho, soja, tri-
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go, algodão, arroz, produtos lácteos e açúcar. No entanto, 
a política incorporou novos programas buscando estabe-
lecer uma rede de segurança (safety net) para os produto-
res para minimizar eventuais prejuízos em caso de queda 
de preços ou de perda da produção. A ênfase em políticas 
que atenuam os riscos para a produção foi reforçada na 
última Farm Bill, em substituição ao pagamento direto.

Quatro programas respondem hoje por 99% do orça-
mento da política: commodities (farm commodity support), 
seguro agrícola (crop insurance), conservação (conserva-
tion) e nutrição (nutrition) (Figura 1). Respectivamente 
4,8% e 8,5% dos 97,8 bilhões de dólares americanos (R$ 
312 bilhões) investidos anualmente na agricultura vão 
para a proteção do produtor pelos programas de com-
modities e seguro agrícola (JOHNSON; MONKE, 2014). 
Buscando consolidar a rede de segurança para os produ-
tores, o orçamento do seguro agrícola cresceu 11,2% em 
relação à última Farm Bill (JOHNSON; MONKE, 2014). 
5,8% dos recursos vão para o programa de conserva-
ção dos recursos naturais e a maior parte do orçamento 
(80%) vai para o programa de nutrição, para a compra 
de produtos destinados a alimentar pessoas em situação 
de insegurança alimentar (JOHNSON; MONKE, 2014). 

O programa de commodities apoia cultivos tradicionais 
(grãos, oleaginosas e algodão), leite e açúcar (milho e soja 
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são cobertos pelo programa) (CHITE, 2014). Produtores 
podem escolher entre dois subprogramas que respondem 
a declínios em preço ou renda: (1) Price Loss Coverage 
(PLC), que compensa os produtores quando o preço de 
uma cultura agrícola fica abaixo dos níveis de referência; 
e (2) Agriculture Risk Coverage (ARC), que cobre parte 
dos investimentos feitos pelo produtor quando sua renda 
é inferior a 86% da renda esperada, considerando a média 
dos últimos cinco anos (CHITE, 2014). 

Esses programas (PLC e ARC) são separados da de-
cisão do produtor de comprar o seguro agrícola. No en-
tanto, os agricultores que selecionam o PLC também são 
elegíveis para comprar uma apólice de seguro de colhei-
ta subsidiada adicional chamada Supplemental Coverage 
Option (SCO). O seguro pode ser contratado para mais de 
100 culturas e 90% das fazendas americanas já o utilizam 
(SHIELDS, 2015). 90% dos produtores segurados adota-
ram a proteção de receita individual, ao invés do seguro 
do município (county), que inclui o SCO (HART, 2014). 
Existem 16 empresas privadas que oferecem seguro e 
compartilham o risco com o governo. Uma vez que sua 
modalidade de seguro é aprovada, as empresas podem 
vendê-lo no mercado. As taxas de subsídio do governo 
sobre os prêmios pagos pelo produtor são de 50%, em 
média, e a cobertura é de 85% (HART, 2014).
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O programa de nutrição funciona como apoio indireto 
aos agricultores ao criar mercado institucional para produ-
tos agrícolas que são adquiridos pelo governo para a dis-
tribuição para a população de baixa renda (CHITE, 2014). 
O programa de conservação garante recursos extras para 
produtores que destinam áreas para reservas naturais (set 
land aside) ou implementam medidas ambientais associa-
das à produção agropecuária (working land measures) (esse 
programa será detalhado no capítulo a seguir). 

Os gastos de ARC e PLC provavelmente não levarão a 
notificações de subsídio que exceda o limite permitido de 
minimis de 5% do valor total da produção agrícola para 
produtos específicos (ORDEN; ZULAUF, 2015). No en-
tanto, podem existir motivos para queixas se o total de 
subsídios para uma determinada cultura, incluindo sub-
sídios de seguros, distorcerem o comércio ou os preços 
mundiais (ORDEN; ZULAUF, 2015). Tanto o programa 
de nutrição quanto o de conservação são considerados 
sem potencial de distorcer o mercado de maneira signifi-
cativa e, portanto, não sofrem restrições da OMC. Dessa 
forma, apesar de seguir oferecendo altos subsídios a seus 
produtores, o governo estadunidense está de acordo com 
as normas da OMC. 

A manutenção dos subsídios internos nos Estados Uni-
dos é, em grande parte, devida ao forte lobby de produto-
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res rurais organizados em torno de diferentes instituições 
(MEDINA; ARBUCKLE; INSLEY, 2018). Enquanto o 
Farm Bureau é visto como representativo principalmente 
dos interesses de grandes produtores e do agronegócio, 
entidades como Farmers Union se definem como represen-
tantes de agricultores familiares (MEDINA; ARBUCKLE; 
INSLEY, 2018) que, nos Estados Unidos, tendem a ser 
também altamente tecnificados e produtivos (ABRAMO-
VAY, 2012). Por serem cada vez mais especializados, os 
produtores norte-americanos também se organizam em 
entidades por commodity como é o caso da Soybean Asso-
ciation e da Corn Growers Association para defender inte-
resses específicos dos segmentos (MCFADDEN; HOPPE, 
2017). Organizações ambientalistas como Environmental 
Working Group e The Nature Conservancy também fazem 
lobby em favor de medidas de conservação como parte da 
política agrícola (EWG, 2017).

Analistas revelam que PLC e ARC direcionaram conside-
ráveis quantias de recursos para o setor agrícola, particular-
mente nos últimos anos, caracterizados por baixas margens 
de lucro (PLASTINA, 2017). Tomando como exemplo o 
caso de Iowa, os preços de referência do PLC para soja e 
milho foram estabelecidos respectivamente em US$ 8,40 e 
US$ 3,70 por bushel3 para o período de 2014-2018 (PLAS-

3 O bushel é uma unidade de medida equivalente a 35,24 litros utilizada nos países 
anglo-saxões. Um bushel equivale a 27,215 kg de soja e a 25,401 kg de milho.
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TINA, 2017). Em 2016, o PLC, que teve menos de 2% dos 
contratos em Iowa, não realizou pagamentos para produ-
tores de soja, mas pagou $ 10,39 por acre4 para milho, em 
média (PLASTINA, 2017). No ARC, os agricultores podem 
escolher a cobertura por município (county) (ARC-CO) ou 
especificamente para sua fazenda. O ARC-CO teve 98% dos 
contratos em Iowa, e o ARC individual teve contratações 
insignificantes. Em 2016 foram pagos US$ 15,77 por acre 
de soja, em média (em alguns counties até US$ 53,46 por 
acre), e US$ 33,85 por acre de milho, em média (em alguns 
counties até US$ 71,55 por acre) (PLASTINA, 2017). 

Figura 1. Evolução do orçamento dos principais programas 
da Farm Bill americana (em bilhões de R$, considerando taxa 
de câmbio de 3,19 reais por dólar americano).

Fonte: adaptado de MCFADDEN; HOPPE, 2017. 

4 O acre é uma antiga unidade de medida usada para medir terras que equivale a 
0,404685642 hectares.
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Estudos realizados entre 1991 e 2015 sugerem uma 
tendência de concentração dos pagamentos dos pro-
gramas de commodities e de seguro grandes produtores, 
responsáveis pela maior parte da produção agrícola nos 
Estados Unidos (MCFADDEN; HOPPE, 2017). Grandes 
fazendas, com receita bruta de US$ 1 milhão ou mais, au-
mentaram sua participação na produção agrícola de 23 
para 41% (MCFADDEN; HOPPE, 2017). Os pagamen-
tos da Farm Bill também se concentraram nas fazendas 
maiores, principalmente porque os pagamentos dos pro-
gramas de commodities e de seguro são feitos com base na 
área produzida (MCFADDEN; HOPPE, 2017).

3.2. União Europeia
A Política Agrícola Comum (PAC) foi lançada em 1958 

como parte estrutural da Comunidade Econômica Eu-
ropeia, criada pelo Tratado de Roma em 1957 (HUIGE; 
LAPPERRE; STANTON, 2010)5. Os instrumentos e re-
formas da PAC até a década de 1990 refletiram principal-
mente preocupações domésticas. No entanto, um novo 
conjunto de pressões para a reforma da política agrícola 
internacional surgiu como preparação para as negocia-
ções comerciais feitas no Uruguai em 1994, com os paí-

5 Antes da criação da União Europeia, os países que hoje são membros do bloco 
tinham políticas agrícolas de caráter nacional (Wilson & Wilson, 2001).
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ses-membros comprometendo-se com a liberalização dos 
mercados agrícolas (POTTER; TILZEY, 2007). 

A PAC atual mantém parte de suas medidas originais de 
caráter produtivista, mas ao longo do tempo o paradigma 
neoliberal levou à sua substituição quase total por paga-
mentos diretos desvinculados da produção (Figura 2). O 
lobby ambientalista promoveu o paradigma da multifun-
cionalidade, em que o produtor deve produzir alimentos 
mas também prover serviços ambientais, resultando no 
esforço para associar a política agrícola a medida am-
bientais (INGRAM et al., 2013). Finalmente, a ideia de 
desenvolvimento rural equilibrado influenciou a criação 
de um segundo pilar da política voltado para o apoio ao 
conjunto da comunidade rural. Como consequência, a 
PAC é o resultado de um processo aditivo financiado por 
orçamentos crescentes ao longo do tempo, que levou à 
inclusão de instrumentos específicos para lidar com ques-
tões tão diversas quanto a produção de alimentos, comér-
cio mundial, sustentabilidade e desenvolvimento rural 
(MEDINA; POTTER, 2016). 

A PAC tem concentrado seus esforços na complementa-
ção de renda do produtor rural pelo pagamento direto. Dos 
cerca de 57 bilhões de Euros (R$ 228 bilhões) investidos 
anualmente na agricultura, o pagamento direto é feito pelo 
primeiro pilar da política que representa 74% do orçamento 
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(COMISSION, 2013). Derivado do conceito de agricultura 
multifuncional, 70% do pagamento direto são obtidos pelo 
produtor rural com o cumprimento de normas ambientais 
básicas chamadas de cross compliance. Os 30% restantes 
do pagamento direto estão condicionados à adoção, pelos 
agricultores, de medidas ambientais adicionais chamadas 
de greening, que serão detalhadas no capítulo seguinte. 

O pagamento direto é feito por hectare de terra por meio 
do programa Basic Payment Scheme (BPS), independen-
temente da área ser ou não utilizada para produção, com 
valor nacional ou regional uniforme (MEDINA; POT-
TER, 2016). Quando os pagamentos a serem concedidos 
a um agricultor em um determinado ano civil excederem 
150.000 Euros, a parte excedente será sujeita à redução 
de, pelo menos, 5% do valor pago. Pagamentos diretos são 
considerados desacoplados da produção e se encaixam no 
green box da OMC, portanto não têm restrição de uso.

Também foi estabelecido, no segundo pilar na PAC 
(que representa 23% do orçamento da política), um pro-
grama agroambiental (agri-environmental scheme) cha-
mado hoje de New Land Management Schemes (NLMS). 
O NLMS faz repasse adicional de recursos para o produ-
tor que adotar medidas específicas de caráter ambiental 
(MEDINA; POTTER, 2016). Os agricultores devem re-
querer o NLMS e o recurso é recebido adicionalmente ao 
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pagamento direto, como forma de compensar a perda de 
renda pelo estabelecimento de medidas ambientais que 
vão além das normas de cros-compliance e de greening. 
Programas agroambientais com NLMS também não têm 
restrição de uso por parte dos acordos na OMC.

Os instrumentos que foram acomodados na PAC cor-
respondem muitas vezes aos interesses de diferentes par-
tes interessadas. Os principais grupos de lobby da PAC 
são os produtores rurais e os grupos ambientalistas es-
tabelecidos nos países-membros da União Europeia. No 
Reino Unido, por exemplo, o poder de lobby mais expres-
sivo tende a ser exercido pelos maiores produtores, or-
ganizados em torno da National Farmers Union, que tem 
sua matriz na Inglaterra e instituições irmãs na Escócia 
e no País de Gales (POTTER, 1998). Já produtores me-
nores estão organizados em torno de organizações como 
Scottish Crofting Federation e Farmers’ Union of Wales 
(MEDINA; POTTER, 2016). Entidades ambientalistas 
incluem a Royal Society for Birds Protection, buscando in-
cluir medidas de caráter ambiental como parte da política 
agrícola. O fato de os pagamentos diretos aos agricultores 
representarem a maior despesa da PAC sugere que o seu 
poder político transformou o que foi inicialmente apre-
sentado como compensação temporária em subsídio de 
renda permanente. 
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Figura 2. Evolução do orçamento dos principais instrumentos 
da Política Agrícola Comum da União Europeia (em bilhões 
de R$, considerando taxa de câmbio de quatro reais por euro). 

Fonte: adaptado de COMISSION, 2013.

A política agrícola europeia também é tradicionalmente 
revista a cada cinco anos e a preparação da PAC pós-2020 
tem levado a uma reflexão aprofundada sobre a União 
Europeia com 27 Estados-Membros, sem o Reino Unido. 
A saída do Reino Unido da União Europeia, conhecida 
como Brexit, deve reduzir o orçamento da PAC no perío-
do pós-2020. Como a contribuição do Reino Unido para 
o orçamento da PAC é maior do que o valor recebido em 
retorno por seus agricultores, os britânicos têm contribu-
ído para os subsídios agrícolas do bloco europeu como 
um todo. O Brexit pode implicar a redução dos subsídios 
agrícolas da União Europeia e até a renacionalização par-
cial dos custos da PAC. Para o Reino Unido, os britânicos 
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estão avaliando manter o regime de subsídios com ênfase 
na segurança alimentar e em esquemas agro-ambientais a 
partir de instrumentos de política semelhantes aos exis-
tentes na PAC hoje.

Os agricultores adotam diferentes estratégias em re-
lação à PAC. Embora a maioria dos agricultores siga as 
regras de cross-compliance e responda aos requisitos de 
greening para acessar o pagamento direto integral, o en-
volvimento no NLMS varia consideravelmente entre agri-
cultores (MEDINA; POTTER; POKORNY, 2015). Como 
consequência, existem diferenças importantes na relevân-
cia de diferentes instrumentos da PAC para a renda dos 
diferentes agricultores. Os agricultores intensivos alocam 
porções relativamente pequenas de suas fazendas para o 
atendimento das normas que garantem o acesso integral 
ao pagamento direto. Já os agricultores extensivos, além 
de atender às demandas para acessar o pagamento dire-
to, tendem a alocar grandes porções de suas terras para 
práticas relacionadas ao meio ambiente, particularmente 
ao NLMS, muitas vezes em investimentos de longo prazo 
(MEDINA; POTTER; POKORNY, 2015).
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3.3. China 
Quando a República Popular da China foi estabele-

cida, em 1949, os objetivos básicos da política agríco-
la eram assegurar segurança alimentar e mobilizar re-
cursos para financiar a rápida industrialização do país 
(ZHONG, 2009). O Partido Comunista Chinês, liderado 
por Mao Tsé-Tung, iniciou o processo de coletivização 
das terras com a conclusão da reforma agrária em 1952. 
De 1958 ao final dos anos 1960, o governo favoreceu 
o estabelecimento de grandes cooperativas e estruturou 
o mercado agrícola a partir de compras governamentais 
(LI; DUBOIS, 2016). A partir de 1978, o desafio da ges-
tão coletiva das terras levou à substituição das comunas 
populares por sistemas domésticos de responsabilidade 
familiar e à legalização de mercados livres não controla-
dos pelo governo, como feiras e mercados regionais (LI; 
DUBOIS, 2016). 

A partir de 1990, as reformas na política agrícola subs-
tituíram a taxação por subsídios parciais, buscando me-
lhorar a renda do produtor rural. O governo reduziu a 
intervenção no mercado nacional e promoveu a integra-
ção a mercados internacionais. Em 2001, a China passou 
a fazer parte da OMC, reduzindo tarifas de importação 
de produtos agrícolas (ZHONG, 2009). As políticas de 
apoio doméstico expandiram-se rapidamente em tama-
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nho e escopo após a introdução de um primeiro conjunto 
de pagamentos diretos e apoio de preços no começo dos 
anos 2000 (GALE, 2016). 

A estratégia chinesa atual busca garantir a produção 
de grãos fundamentais para a segurança alimentar da po-
pulação (essencialmente arroz e trigo) e pelo controle de 
cadeias de comercialização de produtos estratégicos im-
portados de outros países, caso da soja, em grande parte 
proveniente do continente americano (ANDERSON; ZA-
NIN, 2017). Com o contínuo crescimento econômico e 
urbanização, a agricultura chinesa continuará migrando 
da produção de cereais e soja para cultivos de alto valor e 
para a criação de animais, em particular suínos e aves, em 
unidades de produção cada vez maiores. Como resultado, 
a importação de commodities deve seguir crescendo, mas 
limitada a grãos para ração animal e óleos comestíveis 
(ZHONG, 2009). 

O objetivo de aumentar a produtividade das fazendas 
do país está sendo perseguido por meio de ajustes estru-
turais promovidos pelo governo, tais como a ampliação 
da escala das operações, a promoção da transferência de 
terras de propriedade coletiva e o incremento da infra-
estrutura de irrigação (ZHONG, 2009). Para fomentar 
a produção interna, a China aumentou os investimentos 
em política agrícola para o equivalente a 2,4% de seu 
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PIB, e subsidia hoje cerca de 15% da renda do produtor 
rural chinês (OECD, 2017). O investimento em progra-
mas agrícolas aumentou para US$ 73 bilhões por ano 
(R$ 233 bilhões). Os programas apresentados na figu-
ra 3 representam um pouco menos da metade do total 
investido. Outras despesas importantes incluem R$ 32 
bilhões para empréstimos subsidiados e armazenamento 
de commodities; R$ 56 bilhões para projetos de irriga-
ção e água e de infraestrutura agrícola; e despesas para 
apoio ao agronegócio, mitigação da seca e assistência 
técnica (GALE, 2016).

O subsídio geral para insumos, de cerca de R$ 42,8 bi-
lhões por ano, foi introduzido em 2006 para proteger os 
produtores de grãos do aumento dos custos de produção 
devido ao aumento dos preços do petróleo e dos fertili-
zantes (Figura 3). Esse pagamento é feito diretamente aos 
agricultores, geralmente em conjunto com o pagamento 
direto, e o valor é definido com base em mudanças nos 
preços de grãos e insumos a cada ano (GALE, 2016). A 
China também lançou, em 2007, programas de subsídio 
para seguros agrícolas e pecuários (cerca de R$ 6,4 bi-
lhões por ano) (GALE, 2016). Milho, arroz, trigo, soja, 
algodão e amendoim são segurados contra desastres na-
turais relacionados ao clima e danos causados   por pragas 
e roedores em províncias selecionadas. O seguro pecuário 
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abrange diversas doenças e perdas por catástrofes naturais 
nas províncias do centro e do oeste. O seguro é fornecido 
por companhias designadas pelo governo, com a maioria 
dos prêmios pagos por subsídios governamentais. Como 
exemplo, suinocultores pagam apenas 20% dos prêmios e 
criadores de gado leiteiro pagam 40% (GALE, 2016).

Pagamentos para os produtores também são feitos 
pelo que é conhecido como “três subsídios”: pagamento 
direto, variedades melhoradas de sementes e maquinário 
agrícola. O pagamento direto aos produtores de grãos, de 
cerca de R$ 7,6 bilhões por ano,é fixo, feito na maioria das 
províncias seguindo a mesma base histórica usada para 
avaliar o imposto agrícola (GALE, 2016). O pagamento 
geralmente é de R$ 75,2 por hectare, mas pode sofrer al-
terações em várias províncias e municípios (GALE, 2016). 
Quatro quintos dos fundos destinados ao pagamento di-
reto destinam-se a proteger a fertilidade das terras ará-
veis e um quinto para apoiar a produção nas fazendas de 
“novo estilo” que são fomentadas pelo governo para ter 
maior escala de produção e mais adoção de tecnologia. 
O subsídio para sementes de qualidade, em torno de R$ 
10,8 bilhões por ano, destina-se a reduzir o custo de com-
pra de variedades de sementes de alta qualidade ou com 
características especiais. Os maiores subsídios são para a 
compra de sementes de arroz, trigo e milho. O subsídio 
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para a aquisição de máquinas, de cerca de R$ 8,6 bilhões 
por ano, paga até 30% do preço de máquinas e equipa-
mentos agrícolas elegíveis (GALE, 2016). Finalmente, 
os principais municípios produtores de grãos recebem 
prêmios financeiros do governo central para fomentar a 
produção de grãos (Figura 3).  

A adoção do pagamento direto faz parte da nova estra-
tégia do governo de desacoplar subsídios de preço e per-
mitir que a oferta e a demanda do mercado determinem 
os preços agrícolas (ZHONG, 2009). A reserva tempo-
rária de milho, por exemplo, será abandonada e substi-
tuída por subsídios não específicos para os produtores 
desse grão, embora subsídios de preço mínimo perma-
neçam para arroz e trigo. Como alternativa para apoiar 
os produtores, em 2016, a China ampliou o regime de 
pagamento direto para todo o país (ZHONG, 2009). No 
entanto, ao mesmo tempo em que os pagamentos diretos 
com base na área plantada tendem a aumentar, o suporte 
ao preço de mercado ainda permanece a parte dominan-
te dos subsídios. Os subsídios com maior potencial de 
distorcer o mercado (com base na produção e no uso 
variável de insumos) aumentaram em 2014-16 para 74% 
do total, bem acima da média da OCDE (OECD, 2017). 
O nível geral de distorções de preços manteve-se inalte-
rado nos últimos anos, com preços domésticos em média 
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13% acima dos preços mundiais (OECD, 2017). 

Paralelamente à maior autonomia na produção inter-
na de cereais, o governo chinês tem buscado o controle 
de cadeias de comercialização de produtos estratégicos 
produzidos em outros países, principalmente na Améri-
ca do Sul e na África (ZHONG, 2009). Devido à impor-
tância de produtos como a soja, a China tem assegura-
do seu abastecimento a partir da aquisição de empresas 
que controlam as cadeias produtivas desses produtos, ao 
invés de depender apenas de sua oferta no mercado de 
commodities (MONTE; LOPES; CONTINI, 2017). Essa 
estratégia, chamada de going abroad, foi iniciada em 1999 
e potencializou investimentos por empresas chinesas em 
mercados externos (MONTE; LOPES; CONTINI, 2017). 
Para apoiar suas empresas, o governo adotou políticas 
de subsídios a investimentos e empréstimos e reduziu ta-
xas de juros e tarifas de reimportação (ZHONG, 2009). 
Exemplos concretos da busca chinesa pelo controle de 
cadeias-chave de comercialização incluem a compra da 
produtora de sementes de soja Nidera pela estatal Cofco 
e a compra da produtora de agroquímicos Syngenta pela 
ChemChina, ambas em 2016.

Diferente dos casos americano, europeu e brasileiro, a 
definição dos caminhos da política agrícola chinesa é feita 
pelo governo central, sem lobby relevante dos produtores 
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rurais organizados em entidades de representação polí-
tica. O Comitê Central do Partido Comunista da China 
(CCCPC) e o Conselho de Estado apresentam os dire-
cionamentos da política agrícola chinesa no Documento 
Número 1, que tradicionalmente está enfocado em agri-
cultura e desenvolvimento rural e apresenta as metas para 
o ano seguinte (ANDERSON; ZANIN, 2017).

Figura 3. Evolução do orçamento de programas selecionados 
da política agrícola chinesa (em bilhões de R$). 

Fonte: adaptado de GALE, 2016.

A promoção de novos estilos de agricultura, em subs-
tituição aos sistemas de comunas, é uma das principais 
metas da política agrícola chinesa. Os novos estilos de 
agricultores incluem produtores de grãos de maior escala, 
cooperativas modernas, fazendas operadas por empresas 
e outros novos tipos de operações agrícolas. Como as fa-
zendas chinesas são pequenas, inferiores a um hectare em 
média, a estruturação de fazendas maiores se tornou um 
foco político importante para gerar economia de escala. 
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Uma das soluções são sistemas locais de arrendamento 
de terras com produtores contratando os direitos de uso 
das propriedades de vizinhos que não trabalham mais 
diretamente na agricultura (ZHONG, 2009).  O governo 
espera que a transição para agricultores de “estilo novo” 
aumente a produtividade e reduza os custos unitários de 
produção (FCA, 2016).

Outra intervenção governamental importante refere-se 
ao zoneamento da produção agropecuária no país. Bus-
cando garantir segurança alimentar, estão sendo identifi-
cadas regiões “funcionais” com maior potencial para pro-
dução de culturas como arroz, trigo e milho (ANDERSON; 
ZANIN, 2017). Para outras commodities-chave, principal-
mente soja, algodão, cana-de-açúcar e borracha natural, 
o país estabelecerá regiões de “preservação” dedicadas 
à produção específica dessas culturas, a fim de manter a 
autossuficiência básica (ANDERSON; ZANIN, 2017). Os 
subsídios serão orientados para as principais áreas de pro-
dução em operações adequadamente dimensionadas para 
maximizar a produtividade e a agricultura sustentável.

3.4. Brasil
No Brasil, o principal esforço da política agrícola tem 

sido a oferta de crédito subsidiado a produtores rurais. O 
crédito rural brasileiro teve sua origem em 1937, mas foi 
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na década de 1960 que houve grande ampliação desse me-
canismo, propiciada pela criação do Sistema Nacional de 
Crédito Rural (SNCR). De 1960 a 1990, a modernização 
conservadora da agricultura apoiou-se principalmente no 
crédito e na política de preços mínimos, com forte mobili-
zação de recursos públicos (COELHO, 2001). A partir de 
1995, o Tesouro Nacional passou a equalizar as taxas de 
juros, pagando a diferença entre a taxa de juros cobrada 
pelo sistema bancário e a taxa fixada pelo SNCR. Após 
o ano de 2000, houve crescente incremento na oferta de 
crédito rural, com destaque para o montante destinado 
ao crédito de custeio e de comercialização (CORCIOLI; 
NUNES; CAMPOS, 2016). O Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), que possui 
linha de crédito homônima, foi criado em 1996 especifi-
camente para apoiar os agricultores familiares.

O crédito subsidiado ocupa a maior parte do crescente 
orçamento da política agrícola brasileira. Dos R$ 200 bi-
lhões do orçamento do Plano Agrícola e Pecuário (PAP) 
2017/18, por exemplo, R$ 150 bilhões são destinados 
para crédito de custeio e de comercialização e R$ 38 bi-
lhões para crédito de investimento, enquanto o apoio à 
comercialização recebeu 1,4 bilhão e a subvenção ao se-
guro rural 0,5 bilhão (MAPA, 2017). O Plano Safra da 
agricultura familiar 2017/2020 prevê R$ 30 bilhões por 
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ano para o Pronaf, 4,5 bilhões para apoio à comercializa-
ção via compras institucionais e investimentos pontuais 
em assistência técnica e regularização fundiária (SEAD, 
2017). As taxas de juros giram em torno de 7,5% ao ano 
para grandes e médios produtores financiados pelo PAP 
e em torno de 2,5% ao ano para agricultores familiares 
atendidos pelo Pronaf (MAPA, 2017; SEAD, 2017). 

Apesar do aumento na disponibilidade do crédito rural 
alcançado nos últimos anos no Brasil (Figura 4), apenas 
22% dos estabelecimentos agropecuários do país acessam 
crédito de custeio e 28% acessam crédito de investimen-
to (BUAINAIN et al., 2014). Dados do IBGE e do Banco 
Central revelam que 61% da área total cultivada no Bra-
sil não receberam financiamento oficial no ano de 2012 
(BUAINAIN et al., 2014). Entre os agricultores familia-
res, apenas 12,7% acessaram o Pronaf, quase a metade 
deles localizada no Sul do país (MEDINA et al., 2015). 

Em contraste, tem sido crescente o financiamento pri-
vado da agricultura brasileira, principalmente entre os 
agricultores de maior escala. O financiamento do custeio 
da soja no Centro-Oeste brasileiro, por exemplo, é feito 
por fornecedores de insumos em 23% dos casos; tradings, 
agroindústrias e exportadores em 23% dos casos; capital 
próprio em torno de 29% dos casos, e existe crescimento 
recente do financiamento feito a partir de títulos do mer-
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cado de capital (AGRO SECURITY, 2017). Por outro lado, 
os bancos financiam em torno de 17% dos produtores de 
soja no Centro-Oeste, principalmente a partir de crédito 
subsidiado pelo governo (AGRO SECURITY, 2017). Uma 
modalidade de financiamento da produção denominada 
barter tem-se disseminado especialmente para o custeio 
da soja e do milho safrinha (SAES; SILVEIRA, 2014). 
Ela consiste em uma operação triangular entre produtor, 
empresa de insumos e trading (agroindústria ou exporta-
dor), na qual o produtor recebe o insumo do fornecedor/
empresa, tendo o compromisso de entregar parcela de 
sua produção a uma trading como forma de pagamento. 
Algumas grandes empresas atuam simultaneamente no 
setor de insumos (especialmente na área de fertilizantes) 
e como compradoras de grãos.

De forma geral, o Brasil oferece um nível relativamente 
baixo de apoio e proteção à agricultura, refletindo a sua 
posição como exportador competitivo. Em média 3,8% 
da renda agrícola bruta dos produtores brasileiros foram 
provenientes de subsídios no período de 2014-16 (OECD, 
2017). Vale destacar que dos cerca de R$ 230 bilhões in-
vestidos anualmente pelo Brasil, aproximadamente 10% 
são de recursos públicos destinados a subsidiar as taxas 
de juros das linhas de crédito, e o restante do orçamento é 
capital privado dos bancos, que é emprestado aos produ-
tores (OECD, 2017).
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Enquanto o PAP é implementado pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), o Plano 
Safra promove o Pronaf a partir da Secretaria Especial 
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 
(Seaf), alocada na Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca. O MAPA é particularmente influenciado pelo lobby 
político exercido por produtores rurais organizados em 
torno de sindicatos municipais ligados à Confederação 
Nacional da Agricultura (CNA), e de entidades como a 
Organização das Cooperativas do Brasil (OCB) e, mais 
recentemente, da Associação dos Produtores de Soja 
(Aprosoja) (SILVA, 2010). A Seaf (antigo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário) atende a demandas históricas 
de agricultores familiares organizados em torno de dife-
rentes movimentos sociais por políticas agrícolas voltadas 
para os pequenos produtores. Agricultores familiares e 
trabalhadores rurais sem-terra no Brasil estão organiza-
dos em mais de uma centena de entidades. Organizações 
sindicais, que possuem sindicatos em diferentes municí-
pios e federações nos diferentes estados, incluem a Con-
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
(Contag). Movimentos sociais estruturados de forma não 
sindical incluem o Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem-Terra (MST) e vários outros movimentos (FER-
NANDES, 2014). 



52

Figura 4. Evolução dos principais itens orçamentários 
da política agrícola brasileira implementada pelo MAPA 
para grandes e médios produtores e pelo MDA/Sead para 
agricultores familiares (em bilhões de R$). 

Fonte: adaptado de MAPA, 2017; SEAD, 2017.

Na agricultura brasileira existe grande diversidade de 
sistemas produtivos entre os extremos representados pe-
los setores altamente modernos, produtivos e operando 
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em larga escala para mercados internacionais e agriculto-
res em situação de pobreza, com dificuldades de garantir 
o consumo doméstico de alimentos básicos e restrições 
que limitam oportunidades de desenvolvimento por meio 
da produção agropecuária (MEDINA et al., 2015). Dos 
5.175.489 agricultores brasileiros, 8,2% têm papel de des-
taque na produção agrícola produzindo 84,9% do valor 
da produção total com receita equivalente a dez ou mais 
salários mínimos mensais (ALVES; ROCHA, 2010). Ou-
tros 18,8% dos produtores geram 11,8% da produção com 
receita entre 2 a 10 salários mínimos. Os demais detêm 
produção e renda diminutos (ALVES; ROCHA, 2010). 

Entre os 4,3 milhões de agricultores familiares, existe 
um grupo forte composto por 452 mil produtores gerando 
renda total anual superior a três vezes o valor do custo de 
oportunidade e produzindo 70% do valor bruto da produ-
ção dos agricultores familiares brasileiros (GUANZIROLI; 
DI SABBATO, 2014). Mas existem outros grupos de menor 
renda total anual, com características muito diversas e com 
menor acesso às políticas agrícolas existentes distribuídos 
em todas as regiões do Brasil (MEDINA et al., 2015). 

3.5. Implicações para o Brasil
Respondendo a lobbies internos, principalmente de 

produtores rurais organizados, mas também de grupos 
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ambientalistas, países desenvolvidos têm reestruturado 
suas políticas agrícolas, mas mantido níveis relativamen-
te altos de subsídios a seus agricultores (OECD, 2017)6. 
Países emergentes têm investido progressivamente em 
agricultura, particularmente no caso da China, a partir de 
estratégia do governo central (OECD, 2017). O direcio-
namento dessas políticas agrícolas aponta para desafios 
para a agricultura brasileira que compete em mercados 
internacionais. Os subsídios aos produtores americanos e 
europeus restringem as exportações brasileiras para esses 
países e aumentam a concorrência internacional no mer-
cado de commodities agrícolas. 

As negociações da OMC aproximaram países desenvol-
vidos, interessados em ampliar os mercados globais para 
seus produtos industriais, e países em desenvolvimento, 
que viram a possibilidade de ampliar suas exportações 
agropecuárias (WADE, 2010). A partir da década de 1990, 
o Brasil ampliou a abertura do mercado nacional para in-
vestimentos estrangeiros (SAES; SILVEIRA, 2014). No 
entanto, Estados Unidos e União Europeia seguem ofe-
recendo altos subsídios para seus agricultores. Embora as 
políticas atuais tenham menor potencial de distorcer mer-
cados, os subsídios e demais barreiras comerciais seguem 

6 Alguns países como Austrália e Nova Zelândia têm mantido tendência liberal ao 
longo dos últimos anos, com baixos níveis de subsídios diretos a produtores rurais 
(OECD, 2017)
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limitando a competitividade da agricultura brasileira nos 
mercados americanos e europeus.

Grande parte do crescimento recente das exportações 
brasileiras foi resultado do aquecimento da demanda chi-
nesa por commodities. Mas a estratégia chinesa de controle 
de cadeias-chave de produção pode relegar grupos brasi-
leiros à exportação de produtos com baixo valor agregado 
no mercado de commodities agrícolas. A reprimarização 
da economia brasileira, a partir da perda de importância 
relativa da indústria nacional (CESAR; SATO, 2012), im-
plicou a redução da competitividade do país nos últimos 
anos (MARANHÃO; VIEIRA FILHO, 2016).

Diante da dinâmica internacional, a política agrícola 
brasileira tem permanecido restrita  à disponibilização 
de crédito subsidiado a produtores rurais. Enquanto ou-
tros países experimentam uma nova geração de políticas 
agrícolas e buscam aprender com erros e acertos de no-
vas abordagens, o Brasil segue, há décadas, enfocado na 
tradicional política de crédito subsidiado. Além de ter 
ficado restrito a uma parcela dos produtores rurais bra-
sileiros e de contar com altos índices de inadimplência 
(SILVA, 2010), o crédito rural implica o risco de servir 
apenas para compensar as baixas margens de ganho dos 
produtores brasileiros que atuam em cadeias do agrone-
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gócio cada vez mais controladas por grupos multinacio-
nais (HOWARD, 2016; SILVA, 2010). 

É limitado o esforço estratégico feito pelo país para ma-
pear as dinâmicas recentes do mercado internacional de 
produtos agrícolas e suas implicações para a agricultura 
nacional. Enquanto o enfoque praticamente exclusivo na 
política de crédito subsidiado beneficia produtores rurais 
em curto prazo, no longo prazo investimentos mais abran-
gentes em sistemas de informação, apoio institucional e 
infraestrutura podem trazer maior retorno para o setor 
rural como um todo. Conforme será visto no capítulo a 
seguir, um desafio adicional a ser enfrentado pelo Brasil 
são os impactos ambientais das atividades agropecuárias 
e suas implicações para o mercado internacional. 



4. Capítulo 3 

PROMOÇÃO DA AGRICULTURA 
SUSTENTÁVEL 

Neste capítulo são apresentadas lições concretas acerca 
da promoção de ações de caráter ambiental por meio das 
políticas agrícolas vigentes nos Estados Unidos, União 
Europeia e Brasil. Influenciados por exigências dos agri-
cultores organizados demandando a manutenção do 
apoio estatal e por grupos ambientalistas demandando 
formas sustentáveis de produção agropecuária, diferentes 
governos buscaram associar programas ambientais à po-
lítica agrícola vigente (POTTER, 1998). Ao lançar mão 
de políticas de caráter agroambiental, os governos tam-
bém tentam influenciar os agricultores a adotar sistemas 
agrícolas mais sustentáveis (INGRAM et al., 2013). 

4.1. Estados Unidos
Os Estados Unidos têm mais de 80 anos de esforço 

para melhorar o desempenho ambiental de sua agricul-
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tura (ARBUCKLE, 2013b). A partir da década de 1990 
programas agroambientais ganharam maior espaço no 
orçamento da Farm Bill (Quadro 1). Programas que bus-
cam incorporar práticas ambientais em atividades agrí-
colas (working lands programs) incluem o Conservation 
Stewardship Program (CSP) e o Environmental Quality 
Incentive Program (EQIP) (JOHNSON; MONKE, 2014). 
O CSP recompensa produtores pelas boas práticas agro-
ambientais existentes e busca incentivar sua expansão 
compensando os custos para sua adoção. O EQIP cobre 
parte dos custos dos agricultores ao experimentar novas 
práticas agroambientais de conservação de solo e água 
como, por exemplo, o estabelecimento de plantios de 
cobertura no intervalo entre plantios comerciais (RE-
IMER; GRAMIG; PROKOPY, 2013). 

Programas que buscam estabelecer áreas de reser-
va com caráter ambiental (land retirement programs) 
incluem o Conservation Reserve Program (CRP) e o 
Regional Conservation Partnership Program (RCPP) 
(ARBUCKLE, 2013a). O CRP cobre os custos com a 
remoção da produção agropecuária de terras ambien-
talmente vulneráveis e com a instalação de práticas de 
conservação de recursos naturais por período específi-
co de tempo, podendo ser renovado. Um dos principais 
desafios é que os valores pagos aos donos de terras pelo 
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CRP podem competir com produtores arrendatários de 
terras por áreas com potencial agrícola. Criado em 2014, 
o RCPP fomenta parcerias entre organizações ambien-
talistas e produtores rurais para promover a conserva-
ção privada de terras na escala de paisagem (JOHNSON; 
MONKE, 2014). 

Além disso, as normas de Conservation Compliance 
(CC) estabelecem que uma parcela dos prêmios do se-
guro agrícola que é subsidiada pelo governo pode ser 
perdida se um produtor for descoberto produzindo em 
áreas altamente sujeitas à erosão sem contar com um 
plano de conservação (ARBUCKLE, 2013b). O produ-
tor também pode ser penalizado se converter áreas de 
pântano (wetland) para a produção agropecuária (AR-
BUCKLE, 2013b).

Após décadas de investimentos em práticas relaciona-
das à conservação, metas importantes foram alcançadas, 
como a redução das taxas de erosão do solo (LICHTEN-
BERG, 2015). Mas muitos desafios permanecem, como 
a saúde do solo de forma mais ampla e o manejo da água 
e dos nutrientes (soil health and water and nutrient ma-
nagement) (RUNDQUIST; COX, 2016). Outro desafio 
é prevenir a conversão de vegetações nativas para fins 
agropecuários. A área total de terras cultivadas aumen-
tou em 2,98 milhões de acres em todo o país de 2008 a 
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2012 (LARK; MEGHAN SALMON; GIBBS, 2015).

A participação dos produtores rurais na política de 
conservação americana é predominantemente voluntá-
ria, o que limita o alcance dos programas aos produtores 
interessados (ARBUCKLE, 2013a). Além disso, a falta 
de fundos tem limitado a adoção de praticamente todos 
os programas de conservação (MEDINA; ARBUCKLE; 
INSLEY, 2018). Estudos recentes também chamaram a 
atenção para a necessidade de políticas agroambientais 
mais amplas que abordem o manejo do solo, da água 
e dos nutrientes na escala da paisagem (CHURCH; 
PROKOPY, 2017; COX; HUG; BRUZELIUS, 2011). A 
necessidade de uma abordagem holística abre uma nova 
maneira de pensar sobre conservação que ainda tem 
pouco respaldo na política vigente. 
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4.2. União Europeia
Na Europa, a reforma da política agrícola de 1992 re-

presentou o primeiro esforço na promoção da uma agri-
cultura mais sustentável, promovido principalmente por 
organizações ambientalistas (POTTER, 1998). Medidas 
agroambientais (agri-environmental schemes) foram im-
plementadas em cada Estado-Membro. O paradigma da 
multifuncionalidade foi formalmente introduzido antes 
das reformas da Agenda 2000 (POTTER; TILZEY, 2007). 
Como o pagamento direto representa a maior parte do or-
çamento da PAC, as organizações ambientais investiram 
esforços para vinculá-lo a medidas ambientais. Em 2003, 
o pagamento direto foi condicionado à necessidade de os 
produtores cumprirem normas básicas de cross-complian-
ce e, a partir de 2013, 30% do pagamento direto foram 
condicionados a medidas adicionais de greening (MEDI-
NA; POTTER, 2016; SWINNEN, 2008).  

Hoje o produtor rural europeu que recebe o pagamen-
to direto, que representa 71% do orçamento da política 
agrícola europeia, precisa estar de acordo com as normas 
de cros-compliance com padrões ambientais, de bem-estar 
animal e de segurança do alimento. As medidas de cross-
-compliance incluem práticas gerais que são válidas para 
todos os produtores e práticas específicas para criadores 
de animais e para agricultores (Figura 5A). Os criadores 



64

de gado para corte e leite em sistema intensivo precisam 
manejar o estrume para a adubação das áreas de pasta-
gem e os agricultores intensivos têm que lidar com o ma-
nejo do solo e com o uso adequado de produtos químicos 
(MEDINA; POTTER; POKORNY, 2015). Além disso, os 
agricultores nas Zonas Vulneráveis a Nitrogênio (NVZ) 
precisam ter um plano para o manejo específico do estru-
me e para o uso de fertilizantes nitrogenados. 

Ademais, o produtor que queira receber integralmente o 
pagamento direto terá que implementar uma das medidas 
de greening. As três medidas são:;diversificação de cultivos 
(para produtores de grãos que precisam fazer rotação entre 
três espécies), manutenção de pastagem de forma perma-
nente (para pecuaristas que não podem reformar os pastos); 
ou o estabelecimento de áreas de interesse ecológico em 5% 
das fazendas (MEDINA; POTTER; POKORNY, 2015). 

Outras medidas agroambientais são implementadas 
por meio do programa New Land Management Schemes 
(NLMS), considerado o principal instrumento de política 
direcionado ao meio ambiente atualmente disponível na 
PAC, com uma alocação mínima de 25% do orçamento 
do segundo pilar da política (INGRAM et al., 2013). Os 
agricultores devem solicitar os NLMS, e os pagamentos 
são recebidos adicionalmente ao pagamento direto com 
o objetivo de compensar perdas de renda derivadas do 
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estabelecimento de medidas relacionadas ao meio am-
biente que ultrapassem as normas de cross-compliance e 
greening (INGRAM et al., 2013). Na maioria dos países 
da União Europeia, os agricultores podem candidatar-se 
a um NLMS de primeiro nível e, em seguida, tentar aces-
sar o nível mais alto que inclui a agricultura orgânica. No 
entanto, NLMS de nível superior tendem a exigir mudan-
ças muito maiores na prática agrícola, muitas vezes com a 
necessidade de deslocar grandes áreas de atividades pro-
dutivas (MEDINA; POTTER; POKORNY, 2015).

Os criadores de gado que acessam NLMS de nível mais 
alto comumente adotam medidas como o cumprimento da 
lotação máxima definida de acordo com a proporção entre 
a quantidade de estrume produzida e a área disponível para 
a sua disseminação e a manutenção de campos de capim 
permanente, com baixa adubação e aração (Figura 5C). Os 
agricultores que acessam o NLMS de nível mais alto ado-
tam medidas para manter parte das terras não cultivadas e 
designar campos para a vida selvagem (MEDINA; POT-
TER; POKORNY, 2015). Outra característica importante 
dos NLMS é o suporte para transformar a fazenda para 
produção orgânica como medida prioritária.

Agricultores mais intensivos tendem a cumprir com cros-
s-compliance e greening como forma de acessar o pagamento 
direto de forma integral. Agricultores extensivos (por terem 
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solos menos produtivos, indisponibilidade de mão de obra 
ou por outras razões) tendem a adotar NLMS adicional-
mente como forma de complementar sua renda. Do ponto 
de vista dos agricultores, cross-compliance e greening repre-
sentam normas que devem ser seguidas para manter o pa-
gamento direto e os NLMS representam a possibilidade de 
recompensar a transição agroambiental (MEDINA; POT-
TER; POKORNY, 2015). Há um debate em curso sobre se 
alguns desses agricultores devem ou não ser considerados 
caroneiros (free-riders) e, portanto, em que medida o NLMS 
deve ser mais flexível e seletivo (FINGER; BENNI, 2013). 

Figura 5. Medidas agroambientais da Política Agrícola 
Comum: Medidas de cross-compliance (A), Medidas de 
greening (B) e Medidas agroambientais (NLMS) (C).
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Fonte: MEDINA; POTTER; POKORNY, 2015
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4.3. Brasil
Embora os ganhos de produtividade respondam por 

parte do aumento recente da produção agropecuária no 
Brasil (GASQUES et al., 2014), particularmente em regi-
ões de fronteira como o Cerrado, o aumento da produção 
tem se dado predominantemente pela alocação de mais 
terras, trabalho e capital para a produção (RADA, 2013). 
Nas últimas décadas, os agricultores brasileiros promove-
ram uma expansão sem precedentes para novas fronteiras 
agrícolas (LAPOLA, 2013; RADA, 2013), cujas implica-
ções socioambientais mais comuns são conflitos fundiá-
rios e o aumento das taxas de desmatamento (MEDINA; 
DOS SANTOS, 2017). 

Os impactos ambientais da expansão da fronteira 
agrícola brasileira desencadearam esforços governa-
mentais de comando e controle, principalmente buscan-
do reduzir o desmatamento ilegal de áreas de vegetação 
nativa pela aplicação do Código Florestal (NEPSTAD et 
al., 2014). A política agroambiental brasileira também 
passa pela criação de uma nova linha de crédito rural 
subsidiado (Programa ABC) para promover práticas 
agrícolas mais sustentáveis, cuja adoção tem caráter vo-
luntário (FGV, 2016). 
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4.3.1. Código florestal
O Código Florestal Brasileiro prevê a obrigação de os 

produtores rurais brasileiros preservarem Áreas de Pre-
servação Permanente (APP) e estabelecerem áreas de 
reserva legal. As APPs têm a função de preservar locais 
frágeis como beiras de rios, topos de morros e encostas, 
que não podem ser desmatados para não causar erosão e 
deslizamentos, além de proteger nascentes, fauna, flora e 
biodiversidade. A Reserva Legal é a porcentagem de cada 
propriedade ou posse rural que deve ser preservada, va-
riando de acordo com a região e o bioma (80% em áreas 
de florestas da Amazônia Legal, 35% no Cerrado, 20% 
em Campos Gerais, e 20% em todos os biomas das demais 
regiões do País) (AZEVEDO et al., 2017). 

Para apoiar a implementação da legislação ambiental, 
o novo Código Florestal promulgado em 2012 estabeleceu 
o Cadastro Ambiental Rural (CAR) como um registro ele-
trônico obrigatório para todos os imóveis rurais (MMA, 
2018). A não adesão ao CAR implica restrição do acesso 
às linhas governamentais de crédito agrícola subsidiado 
(AZEVEDO et al., 2017). Os produtores rurais no Brasil 
têm que aderir ao CAR por meio do georreferenciamento 
dos limites de suas propriedades e das florestas remanes-
centes usando imagens de satélite. Os agricultores que não 
cumprem as normas ambientais devem se comprometer 
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com um Programa de Regularização Ambiental (PRA) e 
evitar novos desmatamentos ilegais.  

Em junho de 2018, o Ministério do Meio Ambiente 
brasileiro havia recebido 4.484.555 registros do CAR, o 
que representa 86,64% do total de famílias rurais identifi-
cadas no último Censo nacional (IBGE, 2006). Os dados 
disponíveis até a data revelam um alto nível de não con-
formidade. Das fazendas registradas, 92,75% (4.159.593 
fazendas) têm que restaurar sua reserva legal e 34,44% 
(1.544.609 fazendas) têm que restaurar sua área de 
preservação permanente (MMA, 2017). Um total de 
172.024.411 hectares devem ser restaurados como reser-
va legal (34,68% das áreas de cultivo total declaradas no 
CAR) e 4.346.483 hectares devem ser restaurados como 
área de preservação permanente (0,88% das áreas totais 
declaradas no CAR). Por outro lado, apenas 51,11% dos 
agricultores (2.292.038 fazendas) aderiram ao PRA e se-
rão necessárias algumas décadas para se avaliar a porcen-
tagem de fazendas que realmente implementaram seus 
planos de regularização (MMA, 2018). Os estudos indi-
cam que o registro com o CAR não reduz necessariamen-
te o desmatamento ilegal e que apenas 6% dos produtores 
cadastrados relataram tomar medidas para restaurar áre-
as ilegalmente desmatadas em suas propriedades (AZE-
VEDO et al., 2017).
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4.3.2. Programa ABC
A partir de 2009, o governo federal brasileiro também 

adotou a abordagem de incentivo à agricultura sustentá-
vel a partir da criação da linha de crédito Agricultura de 
Baixo Carbono (ABC) (Quadro 1). O Programa ABC tem 
como objetivo financiar atividades que têm por finalidade 
diminuir a emissão de gases de efeito estufa (GEE), con-
tribuindo com o compromisso voluntário firmado pelo 
Brasil na 15ª Conferência das Partes das Nações Unidas 
sobre o Clima (COP-15), realizada em 2009. O progra-
ma oferece créditos subsidiados destinados a aumentar a 
produtividade agrícola, reduzindo as emissões de carbo-
no a partir da promoção de práticas agrícolas específicas, 
como o plantio direto e a restauração de pastagens degra-
dadas, entre outras (FGV, 2016).

As metas do programa ABC incluem reabilitar 15 mi-
lhões de hectares de pastagens degradadas (seis milhões 
entre 2011 e 2015 e nove milhões de 2016 a 2020) e au-
mentar a área sob plantio direto de 25 milhões de hecta-
res para 33 milhões de hectares (2,8 milhões de 2011 e 
2015 mais 5,2 milhões de 2016 a 2020) (FGV, 2016). Para 
a safra 2017/18 o programa ABC disponibilizou R$ 2,1 
bilhões em créditos para produtores rurais, menos do que 
as linhas de crédito tradicionais que não estão condicio-
nadas a práticas favoráveis   ao ambiente (MAPA, 2017).
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Um dos principais motivos do orçamento relativamen-
te pequeno do Programa ABC é a demanda limitada pelos 
agricultores (CORCIOLI; NUNES; CAMPOS, 2016). A 
adoção limitada do ABC deve-se aos requerimentos am-
bientais mais rigorosos do que outras linhas de crédito 
(ANGELO, 2012). Para ser elegível, o agricultor precisa 
provar a conformidade com as leis ambientais, como o 
Código Florestal. Apesar dos critérios mais rigorosos, es-
tudos iniciais levantam dúvidas sobre a correta aplicação 
dos recursos pelos produtores que acessam o programa 
(ROSA, 2018).

De janeiro de 2013 a dezembro de 2016, para a recu-
peração de pastagens degradadas, foram investidos R$ 
4.467.868.578,00 em 17.986 contratos de empréstimo 
cobrindo 2.838.084 hectares (FGV, 2016). A área coberta 
representa 47,30% da meta para o período 2011-2015 e 
5,42% da quantidade total de pastagens degradadas no 
Brasil. Para aumentar a área sob plantio direto, foram in-
vestidos R$ 2.436.784.354,00 em 4.476 projetos abran-
gendo 1.743.019 hectares (FGV, 2016). Esta área repre-
senta 62,25% da meta para o período de 2011 a 2015, 
5,44% da área sob plantio direto no Brasil hoje e 3,27% 
da área colhida de grãos no país.
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4.4. Implicações para o Brasil
Avanços importantes na promoção da agricultura 

sustentável foram feitos a partir de esforços para incluir 
aspectos ambientais nas políticas agrícolas. Os esforços 
dos governos na promoção de medidas de caráter agro-
ambiental são uma tendência relativamente nova, que 
remonta aos anos 1990 nos Estados Unidos (ARBUCK-
LE, 2013b) e na Europa (POTTER; TILZEY, 2007) e aos 
anos 2000 no Brasil (ANGELO, 2012). Em alguns casos, 
a única maneira de justificar o apoio contínuo das políti-
cas agrícolas aos agricultores foi apoiá-los para a gestão 
das áreas rurais de forma sustentável (POTTER, 1998). 

Apesar de existir um entendimento entre os principais 
grupos de lobby sobre a necessidade de manter as polí-
ticas agrícolas, existem tensões sobre como investir os 
recursos (MEDINA; POTTER, 2016). Embora tenham 
sido incorporados instrumentos ambientais na política 
agrícola, ecologistas demandam mais recursos para pro-
gramas agroambientais e o condicionamento do acesso 
a recursos públicos à adoção de medidas ecossistêmicas 
por parte dos agricultores (EWG, 2017). Enquanto isso, 
as organizações de produtores rurais buscam evitar o des-
vio de recursos que apoiam a produção agropecuária para 
outros fins (FARM BUREAU, 2017).
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Como resultado dos investimentos em programas 
agroambientais, houve redução do impacto causado pela 
agricultura em aspectos que vão desde a menor erosão 
dos solos nos EUA (ARBUCKLE; ROESCH-MCNALLY, 
2015) até a diversificação dos sistemas produtivos na 
Europa (INGRAM et al., 2013) e redução das taxas de 
desmatamento no Brasil (NEPSTAD et al., 2014). Ape-
sar dos esforços, a agenda ambiental é ainda secundária 
quando comparada à agenda agrícola, inclusive do ponto 
de vista orçamentário.

Claros desafios para o estabelecimento de sistemas 
agrícolas sustentáveis seguem existindo em escala mun-
dial (WEST et al., 2014). Eles incluem: 1. A abertura de 
novas áreas para a produção agropecuária nos EUA pode 
ser considerada tão dramática quanto na Amazônia brasi-
leira (Lark et al., 2015); 2. A qualidade do solo (soil heal-
th) segue sendo comprometida pela agricultura intensiva 
(ARBUCKLE; ROESCH-MCNALLY, 2015); 3. Ainda são 
limitados os esforços em escala de paisagem para preve-
nir a poluição de rios, lagos e mananciais (TODERI et al., 
2017) e 4. As mudanças climáticas seguem desafiando 
produtores e pesquisadores (WEST et al., 2014). 

A comparação entre os países revela o contraste entre 
o sistema voluntário americano e europeu e a abordagem 
mandatória que caracteriza o Código Florestal Brasileiro. 
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Embora a política ambiental brasileira possa ser conside-
rada mais eficiente que a política americana ou europeia 
em aspectos como a preservação da vegetação ripária, o 
não cumprimento de instrumentos como CAR e a baixa 
adoção do ABC podem comprometer mercados impor-
tantes para o país (FEIX; MIRANDA; BARROS, 2010).

O futuro do setor agrícola brasileiro depende da supe-
ração da estratégia atual de crescimento ancorado na ex-
pansão para novas fronteiras agrícolas, muitas vezes com 
altos custos sociais e ambientais (MEDINA; DOS SAN-
TOS, 2017). A superação do modelo atual depende, em 
grande parte, do sucesso da política agroambiental brasi-
leira. No último capítulo serão discutidas oportunidades 
de intervenções estratégicas em favor do desenvolvimento 
sustentável da agropecuária nacional para a política agrí-
cola brasileira.



5. Capítulo 4

ESTRATÉGIAS PARA O BRASIL DIANTE DO 
CENÁRIO INTERNACIONAL

Os capítulos anteriores demonstraram que, apesar dos 
esforços de liberalização, os mercados agrícolas interna-
cionais continuam mediados por políticas agrícolas na-
cionais. A manutenção dos subsídios em países desenvol-
vidos restringe a competitividade de produtos brasileiros 
nesses mercados e a estratégia da emergente China para a 
agricultura pode relegar o Brasil ao papel de exportador 
de produtos sem valor agregado no mercado de commo-
dities agrícolas. Adicionalmente, o impacto ambiental da 
expansão da fronteira agrícola pode restringir o mercado 
para produtos provenientes de áreas de desmatamento 
(GIBBS et al., 2015).  

O setor produtivo organizado tem insistido na estra-
tégia tradicional de demandar apoio direto aos produto-
res rurais por meio de crédito subsidiado (CNA, 2017) 
e apoio indireto pela melhoria da infraestrutura para re-
duzir o custo de expansão da fronteira agrícola, que fi-
cou conhecido como Custo Brasil (ALMEIDA; SELEME; 
NETO, 2013). Esta abordagem, entretanto, implica o ris-
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co de apenas reproduzir o sistema de produção existente, 
sem pautar, estrategicamente, alternativas que projetem 
o desenvolvimento da agropecuária brasileira em longo 
prazo (DELGADO, 2012).

Este capítulo busca sistematizar estratégias de desen-
volvimento para a agricultura brasileira. Na primeira 
parte é discutida uma estratégia de integração vertical 
do capital nacional ao longo das cadeias produtivas e de 
agregação de valor à matéria prima produzida no país. Em 
seguida são discutidas possibilidades para o desenvolvi-
mento dos agricultores familiares brasileiros que têm me-
nor papel em mercados externos mas são fundamentais 
para a produção de alimentos e para o desenvolvimento 
rural do país. 

5.1. Estratégias para o agronegócio feito no Brasil
O Brasil tem comemorado safras recordes da agricultu-

ra nacional e sua consequente contribuição para a balan-
ça comercial. No entanto, pouco se sabe sobre o que de 
fato existe de brasileiro nas cadeias produtivas do agro-
negócio feito no Brasil e onde há oportunidades para a 
consolidação da indústria de capital nacional (MEDINA, 
2017). Particularmente a partir da década de 1990, a li-
beralização econômica brasileira resultou em frequentes 
aquisições de empresas nacionais por grupos multinacio-
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nais (SAES; SILVEIRA, 2014). A entrada de capital in-
ternacional no país dinamizou o agronegócio e criou um 
ambiente mais competitivo para a atuação de grupos de 
capital nacional.

No agronegócio feito hoje no Brasil, o capital nacional 
está concentrado em insumos básicos como terra e mão 
de obra enquanto a tecnologia e a governança do negó-
cio são principalmente controlados por grupos multina-
cionais. Um estudo sobre a cadeia produtiva da soja, do 
plantio à agroindústria, revelou que 40% do negócio da 
soja no Brasil são, de fato, brasileiros e, destes, 13,3% são 
concentrados na terra e 14,3% na mão de obra (MEDI-
NA; RIBEIRO; BRASIL, 2016). Apenas 12,4% da parti-
cipação das empresas brasileiras estão nos setores mais 
intensivos em tecnologia e capital como produção de se-
mentes (2,4%), fertilizantes (4,8%), defensivos (0,6%), 
máquinas (0,3%) e agroindústria (4,4%) (Figura 6). 
Diante desses dados, é necessário questionar se existe 
um agronegócio brasileiro ou se é mais acurado falar em 
agronegócio feito no Brasil por grupos estrangeiros que 
controlam a tecnologia e a gestão das cadeias produtivas.

Além da soja, estudos revelam que cadeias fundamen-
tais do agronegócio feito no Brasil, como a indústria cana-
vieira e a avicultura, têm grande dependência tecnológica 
estrangeira (BASSI; SILVA; SANTOYO, 2013; MEURER 
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et al., 2015). Essa dependência é particularmente relevan-
te quando se considera que a tecnologia é responsável por 
68% do incremento na renda bruta dos setores produti-
vos (ALVES; ROCHA, 2010). As exportações intensivas 
em tecnologia eram cerca de 9% do total das exportações 
brasileiras em 2000 e passaram a representar apenas 3% 
em 2014 (DE NEGRI, 2018). O aumento do peso das 
commodities nas exportações brasileiras mostra uma frá-
gil e cadente competitividade do país em produtos que 
requerem maior esforço tecnológico. Em 2015, as empre-
sas brasileiras pagaram ao exterior cerca de 0,3% do PIB 
nacional pelo uso de propriedade intelectual, enquanto o 
país obteve receitas provenientes de propriedade intelec-
tual menores que 0,05% do PIB (DE NEGRI, 2018). O 
desenvolvimento de tecnologias locais poderia aumentar 
a eficiência do setor e promover o desenvolvimento eco-
nômico nacional (MALERBA; ORSENIGO, 1996). 

O futuro do agronegócio brasileiro passa pela cons-
trução de uma estratégia de integração vertical do capital 
nacional ao longo das cadeias produtivas. O avanço da 
produção agropecuária oferece espaços que podem ser 
melhor ocupados por empresas nacionais. As oportunida-
des identificadas nas diferentes etapas da cadeia da soja 
incluem: 1. O fortalecimento de empresas nacionais pro-
dutoras de sementes; 2. A adoção de práticas alternativas 
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de adubação com agentes biológicos e adubação mineral; 
3. O manejo integrado de pragas como forma de reduzir 
custos de produção; 4. A participação no mercado de im-
plementos agrícolas; 5. A consolidação de tradings nacio-
nais atuando em cadeias regionais enfocadas no mercado 
interno (MEDINA; RIBEIRO; BRASIL, 2016). Há também 
exemplos de estratégias comercialmente mais agressivas 
como a criação da gigante brasileira BRF que reuniu as 
empresas Sadia e Perdigão buscando ampliar participação 
no mercado externo (BASSI; SILVA; SANTOYO, 2013).

Como são as grandes tradings internacionais que res-
pondem por parte substancial das exportações do agro-
negócio, a produção brasileira tem sido integrada no mer-
cado internacional sob a forma de mercadorias de baixo 
valor agregado (FIGUEIREDO; SANTOS; LÍRIO, 2004). 
A China, maior importadora da soja produzida no Bra-
sil, não onera a importação da soja em grãos, mas adota 
altas tarifas sobre o óleo de soja importado como forma 
de incentivar a produção nacional (HIRAKURI; LAZ-
ZAROTTO, 2010). Eventuais esforços para promover 
a industrialização da produção nacional passariam por 
ajustes no arranjo institucional atual, buscando aumentar 
a influência sobre as cadeias de comércio internacional a 
partir da maior participação brasileira em setores estraté-
gicos como tradings (WESZ JUNIOR, 2011).
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Também é estratégico o investimento em setores do 
agronegócio que exportam produtos com valor agrega-
do a partir do uso da matéria-prima produzida no Bra-
sil. A verticalização da produção é fundamental para a 
agregação de valor à matéria-prima, pois a soja proces-
sada em óleo gera três vezes mais empregos e duas vezes 
mais Produto Interno Bruto (PIB) (COSTA; SANTANA, 
2014). No entanto, a participação do Brasil no mercado 
externo de farelo e óleo de soja vem sendo reduzida des-
de 1996, em contraste com a Argentina, que exporta a 
grande parte de sua produção beneficiada (HIRAKURI; 
LAZZAROTTO, 2010). Um exemplo de sucesso é a pro-
dução de carnes que se vale da disponibilidade de ração à 
base de soja e milho e tem se beneficiado do crescimento 
acelerado da demanda internacional por proteínas e por 
produtos processados (DE PAULA; BASTOS, 2009).

Além da política agrícola, a política comercial brasilei-
ra precisa ser revista. O beneficiamento da produção tem 
sido desencorajado pela Lei Kandir, que isentou do Im-
posto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
as exportações de produtos primários e semielaborados 
(WESZ JUNIOR, 2011). A estratégia atual para a retoma-
da da competitividade da indústria brasileira tem ficado 
restrita à redução do custo com mão de obra a partir de 
reformas como a trabalhista. Mas o crescimento sustenta-
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do da competitividade da indústria e da agropecuária pre-
cisa ser construído a partir da gestão estratégica dos em-
preendimentos, da inovação, da coordenação das cadeias 
produtivas e da busca de mercados externos (BATALHA, 
2007).  A revisão das políticas agrícola e comercial po-
deria fomentar a participação ampliada e estratégica dos 
grupos nacionais no agronegócio feito no Brasil.

Figura 6. Participação do capital brasileiro na cadeia 
produtiva da soja.

Fonte: Adaptado de MEDINA; RIBEIRO; BRASIL, 2016.
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5.2. Estratégias para a agricultura familiar brasileira
Um segmento da agricultura brasileira com grande 

potencial de desenvolvimento que tem recebido pouca 
atenção da política agrícola brasileira são os agricultores 
familiares. Embora a criação do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário (MDA) e a promulgação da lei da agri-
cultura familiar7 tenham fomentado o desenvolvimento 
do segmento, a transformação do MDA em secretaria 
em 2016 indica menor interesse do governo federal no 
desenvolvimento do setor. 

A maior parte dos agricultores familiares no Brasil tem 
suas possibilidades de desenvolvimento limitadas por 
constrangimentos estruturais como parcelas de terra mui-
to pequenas ou contexto institucional desfavorável, como 
falta de acesso às políticas agrícolas. Apesar disso, estudos 
preliminares mostram que, mesmo em territórios empo-

7 A Lei federal Nº 11.326 de 2006 estabelece as diretrizes para a formulação 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 
Considera-se agricultor familiar no Brasil aquele que pratica atividades no meio 
rural, em área não superior a quatro módulos fiscais, utilizando predominantemen-
te da mão de obra familiar e com renda originada do estabelecimento gerido pela 
família. Embora os Estados Unidos tenham cultura de respeito aos agricultores 
familiares que colonizaram o país, os americanos não contam com uma definição 
objetiva de agricultura familiar nem com políticas específicas para o segmento. Da 
mesma forma, embora a agricultura familiar seja importante para a economia de 
vários países europeus, não há na Europa uma definição objetiva de agricultura 
familiar, o que restringe o direcionamento de políticas agrícolas para o setor. De 
fato, tanto nos Estados Unidos quanto na Europa, os pagamentos são feitos pela 
quantidade produzida e pela área cultivada, o que acaba beneficiando os maiores 
produtores em maior proporção (MCFADDEN; HOPPE, 2017). 
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brecidos, 80% dos agricultores revelam ter ativos dispo-
níveis para a produção agropecuária, embora apenas 20% 
tenham boas condições de acesso às políticas agrícolas 
(MEDINA; NOVAES; TEIXEIRA, 2017). 

Mais do que uma agricultura “bifronte” formada por 
grandes produtores prósperos e pequenos produtores 
pobres, o Brasil tem uma agricultura essencialmente 
heterogênea (GUANZIROLI; DI SABBATO, 2014). Es-
tudos revelam características e potencialidades dos dife-
rentes segmentos rurais brasileiros que incluem não só 
agricultores familiares modernos do Sul do Brasil, mas 
também quilombolas, assentados, colonos, posseiros, 
parceiros, grupos indígenas e comunidades tradicionais 
(DIEGUES, 2000). 

Existe grande potencial de desenvolvimento para os 
casos em que os recursos naturais estão disponíveis e os 
agricultores sabem como manejar os ecossistemas locais. 
Na região amazônica, por exemplo, além da disponibili-
dade de recursos naturais, a população rural é majorita-
riamente jovem (GORI; BUAINAIN, 2015) e as comuni-
dades locais desenvolveram sistemas tradicionais de ges-
tão dos recursos naturais (MEDINA; BARBOSA, 2015). 
Portanto, é essencial que os sistemas de produção locais 
sejam reconhecidos e apoiados. 

As políticas agrícolas precisam considerar a heteroge-
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neidade entre os agricultores familiares. Embora o recurso 
disponibilizado pelo Pronaf tenha aumentado nos últimos 
anos, o número de contratos efetivados permaneceu qua-
se que inalterado (CORCIOLI; CAMARGO, 2016). Dados 
do Censo Agropecuário revelam que quase a metade dos 
recursos do Pronaf é acessada por agricultores dos estados 
do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná (Figura 7). 
A inadequação das políticas agrícolas existentes às caracte-
rísticas das demais regiões é uma das principais razões para 
o acesso limitado do Pronaf no restante do país.

Figura 7. Proporção de agricultores familiares com acesso ao 
Pronaf em cada município brasileiro. 

Fonte: MEDINA et al., 2015
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5.3. Implicações para o Brasil
Diante do cenário internacional dinâmico, a política 

agrícola brasileira precisa evoluir do atual enfoque qua-
se exclusivo ao crédito subsidiado para investimentos 
mais abrangentes que podem trazer maior retorno para 
o setor rural como um todo. Os ajustes na política agrí-
cola brasileira devem partir de uma estratégia de lon-
go prazo a ser construída para o agronegócio nacional 
e para os diferentes segmentos da agricultura familiar 
(SANTANA et al., 2014). 

O apoio a grupos nacionais estabelecidos ao longo das 
cadeias produtivas do agronegócio (dos produtores às 
tradings) pode aumentar a participação do capital brasi-
leiro no agronegócio feito no Brasil, com maior retorno 
financeiro para o país. Essa estratégia é particularmen-
te relevante dada à perda de importância econômica da 
agricultura diante das atividades agroindustriais e comer-
ciais do agronegócio (DE PAULA; BASTOS, 2009). In-
vestimentos em produtos com maior valor agregado são 
importantes para reverter a reprimarização da pauta de 
exportações do Brasil e a recente perda de competitivida-
de internacional do país (CERVO; LESSA, 2014). 

Outro setor que precisa de apoio da política agrícola 
brasileira é a agricultura familiar. O futuro da agricultura 
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familiar depende de alternativas de desenvolvimento que 
promovam potenciais locais específicos. Os agricultores 
familiares do Norte, Nordeste e Centro-Oeste serão bene-
ficiados por políticas que apoiem a superação das restri-
ções estruturais enfrentadas e promovam alternativas de 
desenvolvimento locais (MEDINA et al., 2015).



6. Conclusão 
Com a perda relativa de importância da indústria na 

economia, o setor exportador de commodities agropecuá-
rias passou a ter papel de destaque na balança comercial 
brasileira. Considerando a importância da agricultura 
feita no Brasil, o país precisa planejar estrategicamente 
o apoio aos diferentes segmentos das cadeias produtivas. 

Este livro mostrou que o planejamento estratégico da 
política agrícola brasileira precisa considerar as dinâmicas 
internacionais em curso. Especificamente revelou-se que:

1. Os esforços de liberalização dos mercados agrícolas 
internacionais promovidos pela OMC e por grupos 
de países tiveram alguns resultados mas são limita-
dos pela manutenção de políticas agrícolas nacio-
nais. 

2. A manutenção dos subsídios em países desenvolvi-
dos restringe a competitividade de produtos brasi-
leiros nesses mercados e a estratégia chinesa para a 
agricultura pode relegar o Brasil ao papel de expor-
tador de produtos agropecuários com pouco valor 
agregado no mercado de commodities. 
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3. O impacto ambiental da estratégia atual de expan-
são da fronteira agrícola pode restringir mercados 
para produtos de áreas de desmatamento caso a po-
lítica ambiental brasileira não seja efetivamente im-
plementada. Políticas agroambientais de diferentes 
países trazem lições importantes sobre a promoção 
de sistemas agropecuários sustentáveis. 

4. O futuro do agronegócio brasileiro passa pela cons-
trução de uma estratégia de integração vertical do 
capital nacional ao longo das cadeias produtivas e 
de agregação de valor aos produtos exportados. O 
futuro da agricultura familiar passa por políticas 
agrícolas direcionadas ao desenvolvimento dos di-
ferentes potenciais locais.

O desenvolvimento da agropecuária brasileira depen-
de da construção de uma estratégia de longo prazo que 
tome em conta as dinâmicas internacionais em curso. É 
fundamental ir além da visão atual, que tem ficado restri-
ta à expansão horizontal para novas fronteiras agrícolas 
pela redução do Custo Brasil. A política agrícola brasilei-
ra precisa ir além da manutenção de crédito subsidiado a 
produtores rurais. É necessário apoiar estrategicamente o 
desenvolvimento do conjunto das cadeias produtivas do 
agronegócio e a agricultura familiar brasileira. 
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